
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E PAZ SOCIAL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO - GERÊNCIA DE PADRONIZAÇÃO E QUALIDADE DE DADOS

BALANÇO CRIMINAL

DISTRITO FEDERAL
COMPARATIVO MENSAL 2019 - POR NATUREZA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

OCORRÊNCIA 410 32 29 45 34 36 35 29 23 34 36 37 40

VÍTIMA 418 33 29 45 36 39 35 29 23 35 36 38 40

OCORRÊNCIA 25 2 1 6 0 3 1 2 1 2 5 0 2

VÍTIMA 25 2 1 6 0 3 1 2 1 2 5 0 2

OCORRÊNCIA 6 1 0 1 0 1 0 0 0 2 1 0 0

VÍTIMA 6 1 0 1 0 1 0 0 0 2 1 0 0

OCORRÊNCIAS C.V.L.I. 441 35 30 52 34 40 36 31 24 38 42 37 42

VÍTIMAS C.V.L.I. 449 36 30 52 36 43 36 31 24 39 42 38 42

ROUBO A TRANSEUNTE 29275 2391 2158 2607 2549 2589 2358 2284 2693 2544 2579 2395 2128

ROUBO DE VEÍCULO 3424 275 246 282 315 333 264 270 303 297 307 263 269

ROUBO EM TRANSPORTE COLETIVO 1541 133 90 144 116 138 120 191 154 131 98 116 110

ROUBO EM COMÉRCIO * 1370 102 103 101 121 128 105 111 141 122 127 106 103

ROUBO EM RESIDÊNCIA 495 43 22 47 47 36 30 35 43 34 55 52 51

FURTO EM VEÍCULO 9324 742 688 780 792 834 807 644 694 735 958 891 759

45429 3686 3307 3961 3940 4058 3684 3535 4028 3863 4124 3823 3420

45870 3721 3337 4013 3974 4098 3720 3566 4052 3901 4166 3860 3462

TENTATIVA DE HOMICÍDIO 884 83 61 73 89 65 74 46 72 82 81 89 69

TENTATIVA DE LATROCÍNIO 206 12 14 30 10 17 17 15 16 24 22 14 15

ESTUPRO 750 68 58 64 71 56 55 57 69 62 65 66 59

FURTO A TRANSEUNTE 3367 304 294 348 314 275 248 250 236 246 288 253 311

Fonte: Banco Millenium - COOAFESP/SGI/SSPDF

Obs: Dados do ano 2019 atualizados em 02/10/2020, pela data do fato, estando sujeitos a alterações.

* Obs. 2: Foram agrupadas as naturezas de roubo em comércio, a casas lotéricas e a postos de combustíveis.
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2. TOTAL C.C.P.

TOTAL CRIMES (CVLI + CCP)
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LESÃO CORPORAL SEG. DE MORTE

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
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